
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

CONTRATO N2 13848115/2025 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS- LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N2 015/2025 
Nll PROCESSO ADMINISTRATIVO: 048/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

SANTA/~ 
LUZIA~ 

Preteítw,1 de Santa luzia 
N• Fl , ·-:.).../ 6 

g- ~ 
Ãuin,tu,a 

Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção com reposição de peças de ar 
condicionado e refrigeração em geral para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
-MA. 

$ 

~ 
lllJ 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 275.737, 74 (duzentos e setenta e cinco mil, setecentos e trinta e sete reais e setenta e quatro 
centavos) 

VIG~NCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 26 de Maio de 2025 
FINAL: 26 de Maio de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
Secretaria Munlclpal de Governo e Gestão, CNPJ n• 06.19L001/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Leandro Dutra de Andrade, CPF n!I 009.322.333-17 

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS 
Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Felipe Alves de Souza, CPF N!! 057.155.223-40, RG N2 0389962220100 SSP - MA 
Portaria n9 005/2025 
Decreto n9 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 
D C BEZERRA LTOA, CNPJ nt 28.810.203/0001-62 
RUA 7 DE SETEMBRO, 224, CENTRO, Santa luzia, Maranhão 
gordo.som37@gmall.com, (98) 98159-5959, 
DINE CEZAR BEZERRA, CPF n!! 653.477.653•72 

FISCAL DO CONTRATO 
Adriana de Sousa Das Dores 

Prefeitura Municipal de S..nta luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001•47 
NAGIB HAICKEL. nl S/N, CENTRO, Santa luda, Maranhão, Brasil 
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. ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SANTA!~ .. 

LUZIA~ 
~ 

PREÂMBULO 
Aos 26 de Maio de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Secretaria Municipal de Governo 

e Gestão, inscrita no CNPJ n!! 06.191.001/0001-47, em observância às disposições da Lei n2 14.133, de lº de 
abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção com reposição de peças de ar condicionado e refrigeração em geral para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo 
de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ R$ 275.737,74 ((duzentos e setenta e cinco mil, setecentos e trinta 
e sete reais e setenta e quatro centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
.. ··-· 

Item Descrição Marca Unidade 

; O - Carga de gás de bebedouro/ freezer / ' 
SERVIÇOS Serviço 

refrige,:ador __ ... _ . . . ·····-- •---------- __ 
1 

6 O ~ Desinstalação_ ar condicionado split SERVIÇOS Serviço. 
7 : O - Higieniiação de bebedouro . SERVIÇOS __ .. Serviço 

· ci - [corA ÀMPLA coNcoRRrNc:iiJ"·:·:·--- - --- · ----, 

10 Higienização completa ;ir condicionado : SERVIÇOS Serviço 
~~ ' ' 

... ·---- - . --- -----···!------ --- ----·1-··· 

O - Limpeza ~e filtros ar condicionado split .j _ _J~~VIÇOS .. -1- _. 

13 
O - Limpeza do slstema,freezer e ; 1, 

12 Serviço 

1 bebedouros SERVIÇOS Serviço 
··-- ~~.•-··-·····'-

14 
o - Limpeza no sistema ar condicionado : 

Serviço split SERVIÇOS 
1 

,_ .. ----·-. ···-·····-·- -··· ............ --··~-·-----····--· ·r--·--- - . 
O - Pressão verificar vazamentos ar 15 
condicionado split,freezer e bebedouros 

SERVIÇOS 

O -· R;ap~rto geral das conexões a~ ~------- --- · 
16 SERVIÇOS , 

: condicion_ado sptít ________ _ 
17 
18 

O - Serviço de_solda ar condicionado split SERVIÇOS 

O~ Serv_i~ elétrico ar condicionado splít _____ ~E_R_'J'.IÇO~ . 

19 O - Troca de capacitor do condensador ar 
condicionado split . 

SERVIÇOS 

.. "o ~ -T~~ de c,;;;~citor da plag-·ar-:--·---····· ,. 
20 SERVIÇOS 

condicionado splít ____ . _________ . 
o - Troca de condensador 3JC8 de : 

25 bebedouro SERVIÇOS 

o - [cor Ai,MP-1Ac:0NcoRR~Nc1Á1 . rro~-;- --·------- · · -
26 SERVIÇOS 

de conde_risador ar condicionado split ____ . ____ . 

28 > O ~ Troca de dísplay ar condicionado split . ~·-·-SERVIÇOS __ 
29 O - Troe~ de esponjoso : SERVIÇOS 

30 O - Troca de filtro bebedouro .... SERVIÇOS . 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nll S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
WWW .tn,nsparenda,santalll.lla.ma.gov.br 

Serviço 

Serviço 
··-. 

Serviço. 
Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

. Serviço 
. Serviço 
.. Serviço . 

Quant. R$ Unlt. 

25,00 R$ 272,51 , 

_ 50,00_ -- .... __ RS 106,26 . 
30,00 __ R$ 106,26 

45,00 
1 

R$ 216,26 ! 

50,00 RS 38,76 

50,00 R$120,0l ; 

so,oo RS 142,51 : 

50,00 

50,00 

50,00 

_____ !iO!OO 

50,00 

50,00 

R$142,Sl · 

R$ 96,26 

R$105,0l 
R$10S,01 

R$105,01 

R$105,01 

R$ Total 

RS 6.812,75 

RS 5.313,oO • 

_ R$ 3,187,80 .. • 

R$ 9.731,70 i 
. . . , ... - -· -. i 
R$ 1.938,00 ! 
R$ 6,000,50 : 

1 

R$ 7,125,50 1 

R$ 7,125,50 : 

R$ 4.813,00 • 

RS 5.250,50 · 
RS 5.250,50 

RS 5.250,50 . 

RS 5.2so,so · 

50,00 R$ 105,01 • R$ 5,2S0,SO · 

38,00 R$ 217,51 R$ 8.265,38 : 
. ... ---------- -- . ·----. - . 

50,00 R$ 105,01. . RS 5.2S0,:SO _j 

.. 50,00 .... , _ _ R$ 105,01 R$ S.2S0,50 . I 
50,00 . __ _ . R$ 127,51 RS 6.375,50 ; 
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1 
! 

' 

t. 

' 

31 

32 
33 

34 

35 

36 

37 

38 
39 
40 

41 

43 

44 
45 
46 

47 

48 

49 

50 
S1 
52 

S3 
54 

55 
56 

57 
58 

59 
60 

61 

···-~- ---··- . - --- .. 
O - Troe.a de placa principal ar : 
condicionado split _______ ... _____ -~E~~t~O~ 
O ~ Troe.a de sensor ar condicionado spl~ -~- _ ~ERVIÇOS 

O • Troca de torneiras bebedouro . _________ SERVIÇOS 

O • Troa de turbina ar condicionado split ___ SERVIÇOS_ 
O - Troca de válvula de serviço ar . 
condicionado split . _ .....•.. _____________ ~~~v'.ços 
o -Troca de ventilador 1/~ __________ .• . . SERVIÇOS 
O - Troca de ventilador il)(ial ar , 

SERVIÇOS 
condicionado split . __ _ _ .. _ . _ . _ ..... _ . ____ .. __ . 
O • Compressor split 9000 btus ______ [. _SERVIÇOS .. 
O - Compressor spllt 12000 btus _____ SERVIÇOS 

O • Compressor split 18000 btus . SERVIÇOS. 

O • !COTA AMPLA CONCORR{IÍÍCIÃJ-=-T-
j Compressor split 24.000 btus · SERVIÇOS 

. : O - Compressor split 30.000 bt~ ____________ SERVIÇO~ _ 
: O ~ Suporte condensador. 12 a ~4000 btus _ L. SERVIÇOS 

: O - Bucha 12 .... _ _ ____________ : __ SERVIÇOS. 

O • Bucha 8 ... _ ........... _ _ _______ , ___ SERVIÇOS. 

O • Cabo de alimentação para freezer e • 
bebedouros _____ SERVIÇOS 

: O • Cabo PP 3xl,SM M ___ .... __________ SERVIÇOS 

O ~Cabo PP 4d,SM M ... __ ... _ . ____ ·-----.. _____ SERVIÇOS 
O - Cano de cobre 1/2 ... _ .. ________ . _____ SERVIÇOS 
O - cano de cobre 1/4 __________ SERVIÇOS 

O • Cano de cobre 3/8 ___________ . __ SERVIÇOS 

O • <:ano de cobre 5/8 ... _______ SERVIÇOS 

O -Capacitor 03 mf _____ ___ ____ _ . SERVIÇOS 

O - (apacttor 17mf _________ . __ .. _______ SERVIÇOS . 
O· Capacitor 40mf ________ .. __________ . , . SERVIÇOS . 

. O• Capacitor 45mf ____________ . . . __ SERVIÇOS 

; O • Capacitor Smf ____ SERVIÇOS 

; 0-Capacitor 35mf ___ SERVIÇOS 

.. O • Capilar para freezer_ ~ b_e~~~ou~c:>-~ ___ ·'···-· SERVIÇOS . 

; O • Compressor ¼ para freezer freezer e I SERVIÇOS 
bebedouros 

: O - CondeMador 3x8 para freezer e ! 
62 

: bebedouros SERVIÇOS 

63 
64 
65 
66 

67 
68 
69 
70 

71 

72 

73 

74 

j O - Filtro para b;b~d~~~~- ···· · -=--~=J_-~_j;ERVIÇÕS ... : · 
, O • Fio 4mm ..... ·- __ _ ___ _ . , ·-- ~ERVIÇOS 
; O• Fio 6mm ... _______ _ _ ... i SERVIÇOS. 

; O -G,h 22kg ____ 1 SERVIÇOS [ 

i O • Motor ven ~ond ar~ 12000 _____ ·e~ S_ERVIÇOS ] .• 
• O - Motor ven cond are 18000 : SERVIÇOS 1 

. O-Motorvencond24000 .. · ··---"'.°~_SERVIÇOS~-.!. 

: O• Motor ventilador e.a 9000 ____ SERVIÇOS 1 

, O • Motor ventilador evap.9000 a 24000 ! 
btus SERVIÇOS 

O - Parafuso 12 
O • Parafuso 8 

. _______ -·-•_SERVIÇOS 

_ _ ________ SERVIÇOS. 

O - Placa interface de ar condicionado • 
9000 .i 24000 

SERVIÇOS 

Prefeitura Munldpal de Santa luzia-MA I CNPJ:06.191.001/0001-47 
NAGIB liAICKEI., nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhio, Brasil 
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Serviço 

. Serviço 
Serviço 

_ Serviço_ 

Serviço 

_ Serviço 

Serviço 

Unid 
Unld 

Unld 

Unid 

Unid 

Und 
Und 
Und 

Und 

M 
M 
M 

M 

M 
M 

Und 

Und 
Und 

Und 

Und 
Und 
Und 

Und 

Und 

50,00 R$143,76 RS 7.188,00 
... -····----·-··-·-·----·. 

R$ 5.250,SO . 50,00 R$105,01 
----··- . . . 

50,00 R$105,01 RS 5.250,50 

50,00 R$142,51 .· R$ 7.125,50 

50,00 RS 127,51 RS 6.375,50 
----·--·-

50,00 _ _;_~$_ 105,01 i . RS 5.250,50 : 

50,00 R$ 105,01 i RS S.250,50 

10,00 R$ 607,51 R$ 6.075,10 · 
- io,oo -- ·: ·~- RS 720,01 ! RS 7 .200, 10 • 
-- io,oo--- ;- - -R$ 720,01 r- R$ 7.200,10 . 

8,00 - - ,---R$ 1.095,01 1 ~$ 8.760,08 ' 

-_; _:=:i;óo-.:=c R{l.47Í,2E> ;_ _ R$ 1.471,26 : 
. 50,00 _______ R$ 67!51 • RS 3.375,50 ! 

50,00 ___ R$ 0,69 ; RS 34,50 ; 

50,00 _. _ R$ 0,46_ ; _.. ... R$ 23,00 , 

50,00 RS 36,26 ! RS 1.813,00 • 

...... 50,Õo_:_ .--- R$.1Ú6 .' R$ 563,00 ! 
50,00 _______ R$12,14 .. RS 607,00 _: 

so,oo. ______ RS 30,51 .. RS 1.525,50 • 
50,00 R$18,76 RS 938,00 

50,00 . ____ R$ 23,01 · _ RS 1.150,50 . 
. ___ 50,0(? _ _ _ ... R$ 37,51 R$ 1.875,SO . 

so.oo 
50,00 
50,00 

.. 50,0() 
50,00 

50,00 ,. --
50,00 

10,00 

10,00 

. ______ R$ 22,_~1: , ___ R$ ~.125,50 . 
________ RS 23,26. • . . RS 1.163,00 : 
__ RS 37,51 _R$ 1.875,50 : 

__ RS 45,01 : . _ R$ 2.250,50 : 
_______ RS 22,51_; _ RS 1.125,50 

_ _ _ _ ___ _!!$ 36,?6 , _ R$ 1.813,00 

···-···--··R·$_22,Sl : _____ R$1.125,50 

R$ 645,01 i R$ 6.450,10 : 

R$10S,01 1 RS 1.050,10 , 

Und · · ·· - ····· · 30,0~-- ' · ·· R$ ii1,s1 _: ... R$ is25,30 : 

M 50,00 • RS 4,01 , R$ 200,SO : 
M . 50,00 - ·----Ri s,ai· :· -: R$ 2so.so 1 

Kg . 50,00 R$ 68,76 1 .. RS 3,438,0Q I 
Und 10,00 RS 216,26 , RS 2.162,60 · 
Und 10,00 R$ 270,0i~--RS 2.700,10 : 

Und 10,00 _::~~~-R$ 32Ú1 : R$ 3.225,10 : 

Und 10.00 _ . ___ ~S 1~5~01. : __ R$ 1.950,10 

Und 

Und 
Und 

10,00 R$ 247,51 · RS 2.475,10 : 
- . - . - ·-·-··---~-·-·-·~ -----·--·-· ·-· .- - .. 

50,00 ____ _ .. __ R$1,79 R$89,SO • 

50,00 RS O,S1 R$ 25,50 : 

Und 10,00 R$ 180,01 . R$ 1.800,10 · 
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75 
. O - Placa principal pd 9000btus a 

24000btus 
76 
77 

78 

O - Porca de «ibre 1/2 ___ ·---··• 
O· Porca de cobre 1/4 ____ _ 

O• Porca de cobre_3/8 _____ .. 
O• Protetor térmico para motordefreezer . 
e bebedouro 

. ··- -·-·-------·-··- --- . -~ . 
O - Rele da placa de ar condicionado 

O • Sensor de temperatura cond. Ar split . 

SERVIÇOS 

SERVIÇOS 

SERVIÇOS 

. SERVIÇOS 

SERVIÇOS 

Und 10,00 

Und 50,00 ----
Und 50,00. 

Und 50,00 

Und 50,00 

.. SERVIÇOS ... ,_ . ___ !)nd ____ . _ 50,00 

SERVIÇOS Und 50,00 

RS 34S,01 

RS 12,S1 

RS 11,26 •·. 
R$11,S1 

R$30,0l 

RS 26,26 · 

RS 53,76 ; 

RS 3.450,10 

. R$ 625,50 .. 
RS 563,00 

.RS S7S,50 .• 

R$ l.500,50 

R$ Í.3Ú,oÕ-, 
; 

RS 2.688,00 : 

79 

80 

81 

82 
83 

em geral. ·-------------··-
O~ Sensor de degelo cond ar_em geral . SERVIÇOS ....... __ Und ·-· _ ! __ 50,00 
O -Torneiras para be~~<>u~~ ______ _ SERVIÇOS ___ .. ___ U_n~----- _ . 

1 O - Tubo esponjoso para isoramento i j 

50,00 
R$ S3,76 : R$ 2:6ss:oo~~ 
R$ 30,01 ! RS 1.500,50 ·· 

87 

84 SERVIÇOS Und 50,00 
.. ) térmico a reem geral __ --·----···-··· ··········-··· ___ •-,••---·---------···--·-····· 

85 i O - Turbina 9000 btus SERVIÇOS __ ...... -· _Und _ ·- .. _. 10,00 R$ 176,26 
86 . ; O -Turbina 12000 btus_ SERVIÇOS Und ! 10,00 ; R$ 217,51 

O - Turbina 18000 bt_lJs_ ---·--·····- . . . . SERVIÇO~. _, ____ Un~-==r= 10,00 •. _ .. ,. .... R$ 226,26 

R$ S,26 i 

88 1 O - Turbina 24000 btu~ _________ -·· _ '. .. SERVIÇOS _____ --~nd _____ ,_ .. 10,00 .. R$ 248, 76 ; 
89 O - Válvula de. serviços _de¼ ar~ em geral. ; SERVIÇOS. Und 15,00 RS 61,26 ; 
90 : O -. Válvula de ser:v_i9?S ~e )( are em geral SERVIÇOS Und _____ · __ 15,00 RS 52,51 i 

r-· -···-

91 , o - Ventilador 1/40 para freezer e : Und 
bebedouros __ -· _ __ . SERVIÇOS ..... __ _ _ ______ . __ !~•-~~-- __ .. R$105,01 ' 

O - [COTA RESERVADA ME/EPP) -
11 Higíenização completa ar condicionado · SERVIÇOS Serviço 15,00 R$ 216,26 • 

.. split. . .. .... .. __ .. --·--·---··· ___ _ 
O - (COTA RESERVADA ME/EPP] • Troca de : 
compressor freezer e __ bebedouro 

22 SERVIÇOS Serviço 13,00 R$ 218,76 : 

O• (COTA RESERVADA ME/EPP) - Troca de : 
compressor ar condicionado split 
O• (COTA RESERVADA MÊ/EPPJ --Tr~ de·: · 
condensador ar condicionado spllt . 

: o . [COTA .RESERVADA ME/EPP] -~ ' 
42 

24 

27 

Compressor split_ 24:0()0 _l:>tus 

SERVIÇOS 

SERVIÇOS 

SERVIÇOS 

Serviço 

Sen,iço 

Unid 

13,00 

13,00 

3,00 

R$ 373,76 : 

R$ 217,51 ; 

R$ 1.095,01 : 

RS 263,00 

R$ l.762,60. , 

R$ 2.17?,10_ '. 
RS 2.262,60 _, 

RS 2.487,60 .• 

R$ 918,90 • 
RS 78_7,6~. 

R$ 5.250,50 • 

R$ 3.243,90 : 

RS 2.843,88 : 

R$ 4.858,88 

R$ 2.827,63 : 

R$ 3.285,03 , 

. . . " Valor Total __ .. ____________ . . R$ 27S. 737,74 _· 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2- Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3-A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSUlA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO 
3.1-O prazo de vigência da contratação terá início na data de 26/05/2025 e encerramento em 26/05/2026, na 
forma do artigo 105 da lei n· 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Prefeitura Munklpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVI li) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES OE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços Iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado -1GP-M, 
exdusivamentt! para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado{s) o(s) fndice(s) definitívo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6-Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utílizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA StTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPO 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a lei n!! 13. 709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
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7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de S (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art.15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - o CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LG PD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CtAUSUlA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Código da Ficha : 88 
Órgão: 02 
PODER EXECUTIVO 
Unidade: 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MO 
Dotação: 04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

ClÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATAl'ITTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
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9.2- Receber o objeto no prazo e condições estabeleddas no Termo de Refer~ncia. 

SANTA!~ 
LUZIA'W 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. 7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4!!, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA O~CIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO {art. 92, XIV, XVI e XVI 1) 
10.l-O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (lei n!! 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.S - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vicies e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletívo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obri aç- trabalhistas, 
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soc1a1s, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 -Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n2 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei ng 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

aAUSULA ofCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 
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11.1.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estípuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n!! 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 
11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.!! 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA olaMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1-Comete infração administrativa, nos termos da lei n!! 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; x"s;;.b. 
g) comportar-se de modo inídôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) pratlcar ato leslvo previsto no art. 5!! da Lei n 2 12.846, de l!! de agosto de 2013. 

12.2 -Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advert~nda, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2!!, da Lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ubn, Hc" e 
"d" do subítem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4!!, da Lei n!! 14.133, de 2021); 
ili) Oedaração de lnldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas al!neas "b", "e" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5!!, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% {sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas ue" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n!! 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 -Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8!!, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.7-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 1S8 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.8 -Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b} as peculiaridades do caso concreto; 
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e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.9-Os atos previstos como infrações administrativas na lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na lei n2 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da lei n!! 14.133, de 2021). 
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 {quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei n!! 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

OÁUSULA otCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUCÃO (art. 92, XII) 
13.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei n2 14.133, de 
2021. 
14.2 -o Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da COl'-lfRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA D~CJMA QUll'-lfA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n!i! 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n!! 
8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 0ti.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. ni S/N, CENTRO, Santa lwla, Maranhão, Brasil 
www.transparenda.santaluna.ma.gov.~ 

Piigina 11 de 12 
---



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SANTAJ~ 
LUZIA~ 

16.1-As regras para subcontratação do objeto d este instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DtCIMA SlTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS · 
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.!! 14.133, de 2021, e ao art. 8!!, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7. 724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1!!, da lei n!P 

14.133/21. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

Leandro Outra de Andrade 

ipe es de Souza 

Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG1B HA1CKEL, nl S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhlo, 8rasll 
www.transparencla.santaluzia.ma.1ov.br 

NOME: 

Santa Luzia - MA, 26 de Maio de 2025 

PELA CONTRATADA 

...,,77 ~ 
DINE CEZAR BEZERRA 

CPF n!! 653.477.653-72 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICfPAL DE SANTA LUZIA 
CNP J;MF rf' oe. 19HIC 1.<)001-47 

GASJMETI! DO Pf!E.1-J: 1 fO 

PORTARIA N'" 159/2025 - GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 102S. 

Prtttitvr, de ~.,.,1 luzia 

N•Ft if X 
.l.ts n ,. 

"Dispõe sobre a desiguaçâo de TISCAL DE 

CONTRA TO, e dá outras providêndas ... 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos. 
po<leres que lbe s1lo conferidos por Lei. e em ~onfotmidade a Legislação \'Ígente. 

CONSIDERANDO o disposto oo artigo 117, da lei nº 14. 133/21, A cxerução do contrato deverá 

ser acomptmhada e fiscalizada por l (wn} ou mais fiscais do contrato, ,cpte9eutantes da 

Administração especialmente designarlos conforme requisitos estabelecidos no art. 7° de.5ta LcL 

ou pelos respectivos substitutos.. permitida a contnrtaçio de terceiros pera assisti•los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa mfüuiçâo; 

CONSIDERANDO o disposto no Brtigo 117. Parágrafos 1", 2", 3° e 4'>, e os Incisos I - a empresa 

ou o profJSSional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva. pela veracidade e pela 

p~is.ao das inf ormaç~ prestadas. fumará termo de compromisso de conlidcncialidade e não 

_poderá exercer atnlruição própria e exclusiw. de ~ de contrato e II - a contrstaç.io de terceiros 
n!o eximuá de responsabilidade o fiscal· do contrato, nos limites das inf orma.ções recebidas do 

ten::eiro confratado, da lei nº 14.133/21. 

RESOL\.'E: 

Art. 1ª. Designar o (a) Senhor (a) ADRIA,~A DE SOUSA DAS DORIS. inscrito (a) no 

CPF/MF tob o n• 043.11,.403-'7, pera atuar oomo 'Fiscal de Contrato de Serviços e compras. 

da Secretaria dr Governo e Gestão. no âmbito do Poder Executivo do Munictpio. 

Art. 2ª. Esta portaria entra em vigor na d.ata de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 0% de 

janelro de 202!, ficando revogadas as disposições ~ contrário. 

Registre-se, .Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

MARANHÃO~ EM 21 DE JANEIRO DE.201! . 
.,/ 

,,,.,,_ .. - .• _-<T 

p✓ ,-: 

z'-f~::. -~~-

DE SANTA U.JZIA. ESTADO DO 

,,,_,,.'T 
,V 
'-7 ,.,,, 

, Juscelino da Cruz F0gucira Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. NagJo Haick.el SIN, Centro. Sarúa Luzia. MA. CEP 11"%.300-000. 



Diário Oficial 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA - MA 

INSTITUiDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 543/2020 
EXECUllVO 

C011.fROf.i,!S50 COM O fOVO ISSN; 2965·5145 

St;MÁRJO 

PORTARIA !'>1" 15712025-GA.BIP, DE 11 DE .IAN.ElRO DF. WS. 

"l)ispôc ~ a~ ela Partaria 08 11202.S. e • designação de FISCAL 

DE CONTRA. TO, e <l• otJ1111& provi~•·. 

O PRE;Ffrro MUNICIP4L D1: SANTA LIJZIA, II0\1$(1 de SU!LI atribviç.õts 

~cais e dos po.t.,rc,; que lhe sio wnfmdot por r..,;, e cm ç0n(onnitbui~ • 

l.t!l,ishçlo vi~ 

CONSIDll.llANI>O o dlsp«WO nt> mtigo ll7, da lei n" 14, 133f.U, A e,.=ç:ão 

do CQIIIIllt.o deverá - ecolll(lallb&da e li.sca!iodt põt" J ( utn) on inais lucaill do 
contrato, ~ln da Admini&tn,ção cspec,i•I~ dcf;~a.io. conformo 

~~ en;,belecid<» no IIR. 1" dqlB, Lei,, ou pelos respmiVQ& wb•litvtQ,J. 

permitida I co!llrlltaçll,;l de meeiro, plltll amsti•lo1 e so~di:1-los com 
\nfc.m:iw.,.·..,. pertinenN» 11 ,.. ... atribUiçilo; 

CO~SIDf.:RA. ... D0 o dispomo oo lttigu 117, l'llrâgrafo!; ,-, r, l' e -4", eº' 
lnei;os J. L .:mpres.a ou o profü,sional COfltr&la'1o ;m-umiri ~1:>ilídade 

civil objetiva pda vcncldadc e ~a ~isão das infoimaçôe$ pre,;~, 

tirmari lm1IO de co~ ck confidca,ciaJidadc e não pod.:ri ac=r 
•lribuic;Ao pn'pria e e,:clusiva 116 fue.t..l de omumto e li • • 0011tnlaçio d~ 

lcm:iros ui.o el<irnir& de iaponaabilidad.o o fillCIII do contnlO, i»r li!MAal dai 

inf,;,:,mo.çõc.- n:c..-bido.~ dl:, ~iro ConJJllllldo. da k:i n• 14.l 33/21. 

kESOLVE: 

Art. I". l)m~'llar o (1) Senhor (a) CARLOS LIMA !111.V,\, in.~lo l•) 11() 

r rt'fl'tll' 111b o Dº 00?,603.693·11, para atuur como Fiscal de Comrato d, 

~«vÍI.QS., e..,mpn,S, da SffTetaria de J:d11caçlo li() lmbito do Podei' [;xccurivo 
du Munícipíc>. 

.. · . 

~:; ;~tfrr:t 
,;·, ;.:~;;~p~ ·,'hi-Lfll~:-

Ar1. r. Ellll po.rl3fi• enmi em vi@Of na dota de - pub\il:oção, rttto&glndo 

M• ct'dto41 • 02 lk Judr9 de 2015. &ando ievog;idnl •• cfupoa,içõe& em 

eo111lirio. 

iGABJNETI!. DO P.REFEITO Mt"NICIP AL DE SA."'!T A LUZIA, l'.ST ADO 

DO MARANUÃO. EM Zl DE JANEIRO D.E 2025. 

JosuUao d• Cnz Flll[llfln Jun.lor 
Pn;Cci1-, M\IIÚ-Oipal de: Sru, ta T ,W.í3.,MA 

l'ORTAIUA Nº t!lll/2t~- GABIP. DE 21 DE JANElRO PE 2025. 

"Di,pôe ,.,1,ro • deiügna,;ilc, da FISCAL DE COl",TRATO, e dá outno 

prm,i~'·. 

O PRF.FEITO MUNlCTf'AL DE SANTA LU1,,1A. nowo deSllllsauib<liçõe$ 
lcg-aà o dol poderca que ~ são eoníeridos fl<)r 1,e;, e em conformidade a 

t..gi,i.çao vi aeme-

CON sw .tRANoo o dilp,>§o oo a;tig11 ll 7, 11- lei~ 14, ( 3J/2L, A cicCt!Çlo 

do contmo ~ ...-eco!llpllllhldo-e~ por 1 (um) oo m::tiJ; fi-.cus do 

contfflt<>.. rep,'llSCl\lll ni.& da Admini11ttiçio npc:dalmelllc designado, C\lftfo<n1-., 

rcgw!ÚILi• ..,.,ahc:lcddu.< ria art. ,. ~la Lei, Q\I rele>-~ feS!>édÍVO.S !tllbsli=""­
pmnilida a cnnlr.ll.açi<I & r.:«;ejn,g i-ra .. ,isri-lo., e Sllbsidi.â-k>a com 

lnformnçõeS pettinenle• • C1II& aaibuiçio; 

CONSIDERANDOu di1posro no ftr1il!I' 117, Pafigrafut !'. 2". Jº e 4', ç"" 

I~"°" f. ~ ,rnpreu <l(l o profil~imuJ contratado RS"1mmo re•J>On""bilidisd.: 

çiviJ objeú...a pela vencidadc e pela pn:ci,ão das informaçõe, ~t.adas. 

finnaní 1em>o de~ de 00Dfidrnci■lidade ., oló poocli ox=cr 

atribuição prupria e ei1<:lu•rva de fücal d~ coutrato e li • a con1rato.çõ.o de 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFBTURA MUNICIPAL CE SANTA LUZIA• MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE OIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

hllps:/1transpare11cla.santaluZ1a.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTIClDACE: cda242db06a5dac372a3680a0911f64a 1f9990d4 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCOOE AO LADO 



,.,.cem,. nao c,u111ira <k ~iliuodo ., m cal da conuato . .llOS limi tcs du 

in (~ rcub ida,, do tereeiro w,,traudo. da lei ,.- 14.1 J l/2 J , 

RESOLVE: 

.-.rt. 1•. Dai~ o (a) Sar\hot (a) FRANCT.-\JlA DO VALE EIUCEIRA. 
irucriio.(a) DO ÇFFIMF 1Gb o 11• Ml.21i8..93.l-l6. pn aruer oamo fíieal dt 

COIIJSIIIU de Sfflriços C çompr.111, da Sccre1ui• de Állis1i.-dil Aoda.1110 irnbilo 

Jn PoJér ll~~-uti"odo M1111õcipic,. 

Arl. z•. lista ro,·ia>i• entra f"' vigor na tlat.a d~ ,ua pub [jcação, rctroap,,d o 

-.,u~ cí•i1o,; a CIZ de j-elro d.e JOl~ ficoudo rc:v~ .. Ili' di.pcsi<;&,i cm 

UJbl.nitIO, 

GAIIISEU DO 1•1u:n:no MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. l:'.Sl'ADO 

DO MA.RA!liHÃO, EM Zt Of; ,l,\Nf:lllO DI 2fl25. 

JIIKdlaa da 0m I'~ ,h1■ior 

P~iro Muni,:ip;,l de SallUI J..117jaJt.1A 

PORTARIA. Nº 159/lQ25-CABIP, DI: Jl DI: J4NF.IRO OE..W2!i. 

-u;,!'l'lc ~a~ de flSCAL DF. CONTRATO, • \lá outr.-s 

pmviJ~ncia,i", 

O Piu:n:ITO .\11JNICIPALDJ: S.lNTA UJZJA, nouscw ,ru.u atribu.Íçõ<-s 

kili'í< cl dOII podt,u que lhe "1.cl collfi:riJos por Lei., e em cor,inrmida& a 

Lc~i,;!111;1!.o vigen,c. 

CONSfflERANDO o wspOW'"" artigo li 7. dA 1d n" 14.133121, A exeçuçio 
do cont!'lllo dc:v.,.., ICl' ~nhada e f\=,\i,.-1& pm 1 (w,i) ~" mais fia• do 

e<on\rilf,:,. ~!CII 11a M!IÚllull'açik> ~"""'te d!ll(j~ c:,mronne 

n:q11M1011 estabelecidos no an. r del'Ta Lei, ou peln5 ""re..'tivai ~ub,tilul<llf, 

rcrm-ida 11 oon1n11a~o de e=~ pal'II •r.sisti-Lo. e ,,ubloidiá-lu• <:01u 
:-nfor,.,..._'C-'M.."5 ~incn!~ a,i ~~ atribui,;lo; 

C.:Or\"Sll)F.RA1'-00 o di•pu,11u oo arcigo J 17, Parâgrafu1 I". 2". J" e 4'", e o.s 
lnci..,, 1 - a eu'I"""-'" 0d o p,-ofí..,ional ~ :issumir4 rq,c,,,.abilidade 

ci, i] objetiva pela venci~ & J)Cla pff:cidu- d .. m~ ~ 
finnnnl termo de compromisso de tMfldeccialidadc e nln podeti cx=:er 

n1nbu;ç1o pmpria ;i e><clu,iv& ~ '""'•' Llo "°"'"'to e 1T • a ct1ncntaçfo de 

~ci,w nio c:J<imirá de reof><""'d,ilid.cle <> liocal da """1n.w. ""' limites ~ 

infum~ rc«bida. docccccíro C(Wlllata<!o, do lei n" 14.l3312L. 

N.(SOLVE, 

An. 1•. Dcsig,,a,- o (a) Sent-- (al ADRL-\N'A DE SOUSA DAS DORES, 

inscrito (a) no cr~·IM~- lob 11 11• '4:t l lot,,600-fl7. 1)al1'I fthllll l:Ulllll ,;,..,,.1 4e 
C:1>nn 11t" de S.."n· içm ., CCJffl!'TBL d~ li~n:t11 ri• d(• c; r.•c,-110 C! (~110 11u âmbito 

do P<><!.....- l'-'1:CUltivo do M\&nfoipio. 

GABINETE DO PREF.Kl'l'O "fUNlt;lPA.L DE S."-.~TA LUZl;l, HffAllO 

DO MAR.\~l:IÃO, l:M 21 l)l!..l:\Nlt.lJU> DE 1«115. 

Ju""'li"u da Cruz 1'111,,rira Junior 
Prcfrito Mlliliçipal de S:,,na LL1Zia/MA 

PORTAR[A N· Uíoaa~-GABIP, l)f, li l}f, JANEIRO Dt; 2112s. 

•1Ji~~ 1ol>re a ~gr,•\,'U" tle l7JSCAL l)t; C:O~TRATO. " d!i .iutrss 

pro,; icl êl-..:iu-. 

O tREl'EITO M UMCJPA.L. l>IJ,; SANTA LUZIA, no u,1H.k: .wa, a11;huiçóc..,, 

legais ~ .IM poder,,& que lhe ~ con~ndos l)OI' Léi. e ein w11formi,h,k a 

L csislaçto ví@el!IC. 

CO,;SIDf.RANDO o <liSJ'OSIOoo wugo 117, da ld n' 14.1~.'l~l. A cx~-cuçàu 

do c:rmtrorodc,..mí ..,.-acompllllhada e 11..:~ por 1 {uml ou 1na,s fi.,.,,.;$ d<> 

comn,.10, rt;i=ui= da Adminim1ÇJo C!p,:c ialmenn: dwg<Udoa l!Ol1 r,-..m~ 
,_,qUiflMI cs111bcle.:ido. llO -,i. 1'" ,J,:.~T,J L:i. ou r,cloo r..~rwac Q1h,(i1ucus. 

~ili.la a eo~tratnçãu de l\:'l'cei•·oa para ~~1i.ti-l0« e gubsidi~-1o,a ~°'" 
in fonna,,,lle, perliMn!e<: a e,,"' alfibu.i~ 11,Q; 

CONSID!,;RA..~DO o dis~~ID no '"''lí" 117. Pu:í~s r. r. ,.. e 4~. e r.< 

Jocisos 1 - a empr.:,ia 011 o proíi.siobl\l cootratad<- 1~<11'1ntil n.spon.:ibihJ,.J,: 

ciVil c,hji:tiva pel• veracidade e pcl:, pl'CCisão dlOOI infumu«;.;.,s pr....-;la<las. 

/imwà letmD ck ~IO de f9fllideii6alidade ~ aio pa~ni C'-"'""' 

1111:ibuíçio propria e C"X<:h,toiv• de C..cftl de QOI1!nll0 e li • • a,ni,a1açõ.o de 

terceiro,, ll!o cximirt de ffl!""'oabilidw:lo u, fl~l do oont1111o. !IO> limit,o, d..,, 

infunna~ tccebi<l:is do taen:•iro .:011t111t11do, da lei n" 14.1.lJ,21. 

ML t•. Designar o (ai Senbor (a) l,tlAr\"A SlLVIA VIElll,\ IWDlUGtT.S. 

iuscrito ta) oo CPl"l'1P Mb • à" 610.'14..383-3~- pwu KILIUC coino fiscal oc 
C'.<>nlnlto ele ~ÇUI e a,~ da ~reborta d• Saúde. no imf-i,,.. do PO<!cr 

t:xecuti~, do Munidpio. 

Art. r. f•"'- po,taria ,.oc,,, em -.;gar o& d;tla de aua pubhcaçW, retr.,.~ind<> 

NIIJI er.t,o. • 12 ele Juodro <k JOlS. [ícaadu =o&ada, a.• .li,pu.:,ç&..,. ~m 
contrário. 

CABIJl,l';l'ICl)O Pllf;n:n·oJl.flNICIPAL DK SA!'il'A 1.ll7,lA. 'E!'ffADO 

DOl-lA.RANHÃO, ~:M :21 UE JA~EUlO D~ :202~. 

J~o da Cr,u f'llt•dr• Jmlk>r 
PrcfeilO ~funicipal de San1a uma/Mi\ 

OIÃRIO OFlCIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL CE SANTA LUZIA· MA 

E GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE DIÁRIO, OESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

ht1psJ!tranaparencia.santaluzla. ma.gav.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: cda242db06s5dac372a3680a0911ffi4a1f9990d4 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCOOE AO LADO 



EXTRATO DE CONTRATO N213848115/202S, assinado em 

26/05/2025. Objeto: Contratação de empresa para 

prestação de serviços de manutenção com reposição de 

peças de ar condicionado e refrigeração em geral para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia - MA .. Processo Administrativo ng 048/2025. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n2 015/2025. DOTAÇÃO: 

Código da Ficha : 88 Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 04 SEC. MUN. OE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MO Dotação: 

04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA CONTRATANTE: 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão, CNPJ n!I 

06.191.001/0001-47, CONTRATADO: D C BEZERRA LTDA, 
CNPJ n2 28.810.203/0001-62. Valor Global: R$ 

275.737,74 (duzentos e setenta e cinco mil, setecentos e 

trinta e sete reais e setenta e quatro centavos). Vigência 

Inicial: 26 de Maio de 2025. Vigência Final: 26 de Maio de 

2026. Leandro Outra de Andrade - Secretário de Gestão e 

Governo. Santa Luzia - MA, 26 de Maio de 202S. 

.>refeilwra de ~i,t-1 Luzta 
~FI bt._ __ 

Auln•jS• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
0619100110001-47 Exerciclo: 2025 

Página 1 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
r4tPponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. o saldo 
l:Jistente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 88 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MO 
Dotação : 04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Saldo Orçamentário : R$211.946,11 

Atenciosamente, 

DUZENTOS E ONZE MIL,. NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS 
REAIS E ONZE CENTAVOS 

,/ 
Uriel Ma I Avelar 

Coordenador do Depa iltridr,t,;i de Contabilidade 
CRC/ 5580/0-6 

... ---· ------------
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EXTRATO DE CONTRATO NO FL ~ 

EXTRATO DE CONTRATO N• IJ848115/l015 6"'ir""1.,S 
EXTRATO DE CONTRA TO Nº 13848115/2025, assinado em 26/05/2025. Objeto: Contrat.ação de empresa para prestação de 

serviços de manutenção com reposição de peças de ar condicionado e refrigeração em geml para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA.. Processo Administrativo nº 048/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 

015/2025. DOTAÇÃO: Código da Ficha : 88 órgão : 02 PODER EXECUTIVO Unidade : 04 SEC. MUN. DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MO Dotação: 04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00 OUTROS SERVlÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍD[CA CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Governo e Gestão, CNPJ nº 

06.191.001/0001-47, CONTRATADO: D C BEZERRA LIDA, CNPJ nº 28.810.203/0001-62. Valor Global: R$ 275.737,74 

(duzentos e setenta e cinco mil. setecentos e trinta e sete reais e setenta e quatro centavos). Vigência Inicial: 26 de Maio de 

2025. Vigência Final: 26 de Maio de 2026. Leandro Outra de Andrade - Secretário de Gestão e Governo. Santa Luzia- MA, 26 

de Maio de 2025. 
Publicado por: Leandro Dutra de Arumldc 

Código identificador. $X3dPArlvCdt 

Secretaria )1unicipal de Educação - SEMED 

EXTRATO DE CONTRATO N-23848115/2025 
EXTRATO DE CONTRATO N'° 23848115/202S, assinado em 26/05/2025. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de manutenção com reposição de peças de ar condicionado e refrigeração em geral para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA.. Processo Administrativo o• 048/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico oº 

015/2025. DOTAÇÃO: Código da Ficha: 681 Órgão: 02 PODER EXEClITIVO Unidade: IS FUNDO DE MAN. E DES. 

DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC Dotação : 12.361.0051.2037.0000 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Código da Ficha : 741 órgão : 02 PODER EXECUTIVO Unidade : 15 FUNDO DE 

MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC Dotaçlo : 12.365.0051.2112.0000 3.3.90.39.00 OITTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Código da Ficha :790 Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 15 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC Dotação : 12.365.0051.2128.0000 3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDfCA Código da Ficha : 829 órgão : 02 PODER EXECUI'TVO 

Unidade: 15 FUNDO DE M.AN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC Dotação: -12.366.0051.2113.0000 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Código da Ficha: 857 órgão: 02 PODER 

EXECUTIVO Unidade : 15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC Dotação : 

12.367.0051.2126.0000 3.3.90.39.00 Saldo Orçamentário: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 

COJ-i'TRATANTE: Fundo da Educação Básica de Santa Luzia. CNPJ nº 30.370.531/0001•37, CONTRATADO: D C 

BEZERRA LIDA, CNPJ n• 28.810.203/0001-62. Valor Global: RS 277.209,00 (duzentos e setenta e sete mil e duzentos e 
nove reais). Vigência Inicial: 26 de Maio de 2025. Vigência Final: 26 de Maio de 2026. Cleudimar Soares Lopes - Secretária 

de Educação. Santa Luzia - MA, 26 de Maio de 2025. 
Publicado por; CLEUDIMAR SOARES LOPES 

Código identificador. ,ulydkflz6va20250626 l 90639 

ASSINA.DO fU. l RONICAMENTE COM CERTlflCADO PA.DRAO lCP-8RASIL E CARIMBO OE TEMPO, EM CONfOAMIOADE COM A MEotDA 
PROVISÓRIA N• 2.200•2, DE 2001. GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A \IAUOADE .JlJRIOICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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=" r: Portal Nacional de Contratações Publicas ' ., 

Contrato nº 13848115/2025 
Últm10 otuo/izoçào 10/07/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executara: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 048/2025 

Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 10/07/2025 Data de assinatura: 26/05/2025 

Vigência: de 26/05/2025 a 26/05/2026 

C\ .:. Entrar 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000123/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: Qf?t? 1901()0014 7-1-000_05~/?S!..?~ 

Objeto: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção com reposição de peças de ar condicionado e 
refrigeração em geral para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 275.73774 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 28.810.203/0001-62 Ço1Jst1lt,,r s,;,nço,~'i__e r,_ef]pt_;çl_ª-_d_"'.â_C\Q. forr•ecl•rfor 

Nome/Razão social: D C BEZERRA LTDA 

Arquivos Histórico 

Norne 

CONTRATO 13848115 2025 

< Voltar 

-r 
IQ 

1-1 de I itens 

Dali! Tipo. 

10/07/2025 Contrato 

P~gira. 1 

Criado pela Lei nº 14133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é o sitio eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pela novel diploma. 

É gerido pela Comitê Gestor da Rede Nacional de Contrataçôes Públicas. um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 

l<H17 ,.,-,~ 0<>--0" 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

nnps:1 pncp.gov.t>N1pp1comJllto.,vn1 'JJUU 1 \~M 14 1,2u2,, 1 '-· 

10.764. de 9 de agosto de 2021 

O desenvolvimento dessa versáo do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 
compor o aludido comité 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos ôrgãos e entidades 
contratantes. 

Prefeit•,~ ~'? c:"'11ta luzia 
N' FL _ <l (,):; 

,.<:<'!r,:>tPr" r 

T...to destin;,do a 9Xibicão da infumia<;ões "'1,ilCiooadas à Ucença de uso. 


